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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – PR/SLC 214/2024 2/12/2024 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES DO EDITAL Nº 90047/2024 

E-MAIL:          TELEFONE: 

licitacao@codevasf.gov.br        (61) 2028-4619 

ASSUNTO: 

 ESCLARECIMENTOS – EDITAL Nº 90047/2024  

DESCRIÇÃO: 

 

COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 90047/2024 – LICITAÇÃO ELETRÔNICA CODEVASF: Elaboração de 
projeto executivo e execução das obras e serviços de engenharia para a implementação da Adutora 
do Agreste Potiguar, no Estado do Rio Grande do Norte, APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA, 
INFORMAMOS: 

Questionamento 1: 
 
A participação fica condicionada a fornecimento de todos os itens do presente termo ou poderão 
ser desmembrados se nos interessarmos em fornecer apenas parte deles? 
 
Resposta 1: 
 
A presente licitação não é dividida em itens. Sendo assim, a vencedora do certame deverá 
fornecer integralmente o objeto licitado. 
 
Questionamento 2: 
 
Entendemos que cada licitante, por se tratar de uma contratação semi-integrada poderá elaborar 
a sua própria planilha de custos com seus próprios quantitativos e preços unitários para chegar 
ao seu valor global da proposta. 
 
Está correto esse nosso entendimento? 
 
Resposta 2: 
 
O entendimento não está correto. Favor atentar ao previsto no item 2 do FAQ – Perguntas e 
Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf. 
 
 Questionamento 3: 
 
Entendemos também que por se tratar de uma contratação semi-integrada cada licitante poderá 
elaborar o seu próprio Eventograma de Medição com seus próprios percentuais (%). 
 
Está correto esse nosso entendimento? 
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Resposta 3: 
 
O entendimento não está correto. Tal documento poderá ser adequado após a contratação, 
conforme descrito no item 2.3 do Anexo IX do TR. 
 
 
Questionamentos 4: 
 
Na comunicação externa nº 166/2024 - Resposta nº 8 consta que somente serão aceitos termos 
aditivos nos casos especificados em Lei e conforme Matriz de Risco. 
 
Acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços, sem mudança de escopo ou 
transfiguração do objeto, e que sejam imprescindíveis para a funcionalidade plena do objeto 
contratado tem como consequência aditivo ao contrato. 
Está correto esse nosso entendimento? 
  
Entendemos que o traçado da Adutora poderá ser alterado visando melhorar a sua execução. 
Está correto esse nosso entendimento? 
  
  
Entendemos que podemos executar a adutora modificando a especificação dos tubos e/ou 
reduzindo o seu diâmetro sem comprometimento da sua vazão. 
Está correto esse nosso entendimento? 
  
  
Entendemos que podemos alterar o modelo/tipo da ETA conservando a sua capacidade de 
Tratamento. 
Está correto esse nosso entendimento? 
  
  
Entendemos que podemos substituir os reservatórios de concreto armado por reservatórios 
metálicos. 
Está correto esse nosso entendimento? 
  
Respostas 4: 
 
Atentar ao previsto no item 2 do FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-
integradas disponibilizado pela Codevasf. 
 
Questionamento 5: 
 
Inovações Tecnológicas/Metodológicas serão permitidas somente após a assinatura do contrato e 
caso alguma licitante venha a propor nessa fase da licitação será automaticamente 
desclassificada. 
Está correto esse nosso entendimento? 
 
Resposta 5: 
 
O entendimento está correto. Atentar ao previsto nos itens 2 e 3 do FAQ – Perguntas e Respostas 
– Contratações/Licitações: Semi-integradas disponibilizado pela Codevasf. 
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Questionamento 6: 
 
No item 12.13.1. do referido edital informa que o Termo de Compromisso de Constituição do 
Consórcio (TCCC), deverá ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 
Todavia, entendemos que o registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, deverá 
somente ser exigido quando apresentação do Termo de Constituição do Consórcio (TCC) da 
licitante vencedora, como premissa à assinatura do contrato. Está correto nosso entendimento? 
 
Resposta 6: 
 
Conforme Comunicação Externa – CE nº 134/2024 disponível em: 
https://editais2024.codevasf.gov.br/licitacoes/sede-brasilia-df/licitacoes-lei-13-303-2016/editais-
publicados-em-2024/edital-no-90047-2024-elaboracao-de-projeto-executivo-e-execucao-das-
obras-e-servicos-de-engenharia-para-a-implementacao-da-adutora-do-agreste-potiguar-no-
estado-do-rio-grande-do-norte-rn/  
 
Em suma: É possível a substituição do registro em cartório ou da escritura pública pela 
apresentação de Termo de Compromisso de Consórcio assinado pelas partes por meio eletrônico, 
mediante a utilização de certificação digital, ou assinado em versão física, com reconhecimento 
das firmas em cartório. 
 
Questionamento 7: 
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Resposta 7: 
 
O Projeto Básico foi desenvolvido considerando os estudo necessários e as condições técnicas 
para a elaboração do projeto executivo e execução da obra nos moldes de uma contratação 
Semi-integrada, sendo a planilha orçamentária referencial para que a empresa, conforme 
previsto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
Possíveis melhorias do Projeto Básico serão discutidas durante a execução do projeto 
executivo. 
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Questionamento 8: 
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Resposta 8: 
 
2.a: O Projeto Básico foi desenvolvido considerando os estudo necessários e as condições 
técnicas para a elaboração do projeto executivo e execução da obra nos moldes de uma 
contratação Semi-integrada, sendo a planilha orçamentária referencial para que a empresa, 
conforme previsto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
2.b: O Projeto Básico foi desenvolvido considerando os estudo necessários e as condições 
técnicas para a elaboração do projeto executivo e execução da obra nos moldes de uma 
contratação Semi-integrada, sendo a planilha orçamentária referencial para que a empresa, 
conforme previsto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
Questionamentos BLOCO 9: 
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Respostas BLOCO 9: 
 
1:  A planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf, 
possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
2: As informações técnicas disponibilizadas no Projeto Básico são suficientes para apresentação 
da proposta. 
Eventuais detalhamentos de equipamentos serão discutidos durante a execução do projeto 
executivo. Atentar para informações apresentadas no FAQ. 
 
3: Informo que a planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no 
FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela 
Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
4: Informo que a planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no 
FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela 
Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
5: Informo que a planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no 
FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela 
Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
6: Informo que a planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no 
FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela 
Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
7: Informo que a planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no 
FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela 
Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
8: Informo que a planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no 
FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela 
Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
9: Entendimento não correto. A planilha orçamentária é referencial para que a empresa, 
conforme previsto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
10: Entendimento não correto. A planilha orçamentária é referencial para que a empresa, 
conforme previsto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
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disponibilizado pela Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
11: A planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf, 
possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
12:  A planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf, 
possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
13.a:  O Projeto Básico foi desenvolvido considerando os estudos necessários e as condições 
técnicas para a elaboração do projeto executivo e execução da obra nos moldes de uma 
contratação Semi-integrada, sendo a planilha orçamentária referencial para que a empresa, 
conforme previsto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
13.b:  O Projeto Básico foi desenvolvido considerando os estudos necessários e as condições 
técnicas para a elaboração do projeto executivo e execução da obra nos moldes de uma 
contratação Semi-integrada, sendo a planilha orçamentária referencial para que a empresa, 
conforme previsto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
14:  A planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf, 
possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
15: A planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf, 
possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
16.a: O Projeto Básico foi desenvolvido considerando os estudos necessários e as condições 
técnicas para a elaboração do projeto executivo e execução da obra nos moldes de uma 
contratação Semi-integrada, sendo a planilha orçamentária referencial para que a empresa, 
conforme previsto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
R-16.b: O Projeto Básico foi desenvolvido considerando os estudos necessários e as condições 
técnicas para a elaboração do projeto executivo e execução da obra nos moldes de uma 
contratação Semi-integrada, sendo a planilha orçamentária referencial para que a empresa, 
conforme previsto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
 
16.c: O Projeto Básico foi desenvolvido considerando os estudos necessários e as condições 
técnicas para a elaboração do projeto executivo e execução da obra nos moldes de uma 
contratação Semi-integrada, sendo a planilha orçamentária referencial para que a empresa, 
conforme previsto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
17: A planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf, 
possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
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18.a: A obtenção de Licenças Ambientais e atendimento a eventuais condicionantes são de 
responsabilidade da Codevasf e Caern. 
 
18.b: A obtenção de Licenças Ambientais e atendimento a eventuais condicionantes são de 
responsabilidade da Codevasf e Caern. 
 
19.a:  Não. Trata-se de estrada de uso comum, com acesso a outras propriedades. 
 
19.b: Solicitações de acesso e intervenções nas faixas de domínio são de responsabilidade da 
Codevasf. 
 
20:  A planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf, 
possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
21: Solicitações de acesso e intervenções nas faixas de domínio de rodovias estaduais e federais 
são de responsabilidade da Codevasf. 
 
22: Solicitações de acesso e intervenções nas faixas de domínio de rodovias estaduais e federais 
(incluindo pontes e demais estruturas auxiliares) são de responsabilidade da Codevasf. 
 
23: Não há previsão de utilização de tubos de Ferro Fundido com diâmetro de 800mm. 
Entendimento não está correto. Não serão concedidos aditivos ao contrato. 
 
Questionamentos BLOCO 10: 
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Resposta BLOCO 10: 
 
R-1.1: O entendimento não está correto. Favor atentar ao previsto nos item 2 e 3 do FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf. 
 
R-1.2: O entendimento não está correto. Favor atentar ao previsto nos item 2 e 3 do FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf. 
 
R-2: Os valores atribuídos aos reservatórios são de referência. 
Informo que a planilha orçamentária é referencial para que a empresa, conforme previsto no FAQ 
– Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela 
Codevasf, possa elaborar sua proposta e participar do certame. 
 
R-3: O entendimento não está correto. Favor atentar ao previsto nos item 2 e 3 do FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf. 
 
R-4: O entendimento não está correto. Favor atentar ao previsto nos item 2 e 3 do FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf. 
 
R-5: O entendimento não está correto. Favor atentar ao previsto nos item 2 e 3 do FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf. 
 
R-6: O entendimento não está correto. Favor atentar ao previsto nos item 2 e 3 do FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf. 
 
R-7: Entendimento não está correto. Eventuais detalhamentos do projeto de automação serão 
executados no projeto executivo. 
 
Na elaboração da proposta, a licitante deverá atender ao previsto no item 8 do Termo de 
Referência, bem como o disposto no FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: 
Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf, a empresa deverá seguir o Projeto Básico. 
Qualquer melhoria ou sugestão deverá ser apresentada no Projeto Executivo. 
 
R-8: O entendimento não está correto. Favor atentar ao previsto no item 2 do FAQ – Perguntas e 
Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf. 
 
R-9: O entendimento não está correto. Conforme definido no ANEXO IX do TR, eventograma é o 
documento "que tem como objetivo definir as regras e critérios de medição das etapas do objeto, 
conforme divisão da obra em eventos a serem remunerados conforme avanço de sua execução".  
 
Ressalta-se que tal documento poderá ser adequado após a contratação, conforme descrito no 
item 2.3 do mesmo anexo. 
 
R-10: O entendimento não está correto. Favor atentar ao previsto no item 2 do FAQ – Perguntas 
e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf. 
 
R-11: O entendimento não está correto. Favor atentar ao previsto nos item 2 e 3 do FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas, disponibilizado pela Codevasf. 
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Questionamento 11: 
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Resposta 11: 
 
Verificar a Comunicação Externa n.º 172/2024 - PR/SLC, Questionamento 1 disponível em:  
https://editais2024.codevasf.gov.br/licitacoes/sede-brasilia-df/licitacoes-lei-13-303-
2016/editais-publicados-em-2024/edital-no-90047-2024-elaboracao-de-projeto-executivo-e-
execucao-das-obras-e-servicos-de-engenharia-para-a-implementacao-da-adutora-do-agreste-
potiguar-no-estado-do-rio-grande-do-norte-rn/  
 
Questionamento 12: 
 
Na MATRIZ DE RISCOS apresentada no Edital, no seu item RC006, está estabelecido, na coluna 
denominada “Fator de Risco/Causa (devido a...)”: 
            “Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da contratante, desde que não decorrente de 
erros ou omissões por parte do contratado.” [grifo nosso]. 
            E, no mesmo item, na coluna “Responsável pelo risco (Alocação)”, está definido: 
a “Contratante”. 
            Pergunta-se: 
            No caso de, durante a elaboração do Projeto Executivo, ficar demonstrado pela Contratada 
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(inclusive através de consultores independentes), que a solução adotada no Projeto Básico para a 
proteção do sistema adutor, contra as pressões resultantes dos transientes hidráulicos, através 
apenas de ventosas, é insuficiente para a segurança do sistema, sendo necessário o emprego de 
equipamentos de maior custo (a exemplo de Tanques de Alimentação Unidirecional - TAU’s), em 
quantidade significativa (mais de uma dezena, por exemplo), entende-se que a responsabilidade 
desse custo deverá ser da Contratante e, para que haja aderência com o texto da MATRIZ DE 
RISCOS, a Contratante efetuará o pedido à Contratada para esta proceder a alteração do Projeto 
Básico. 
Está correto o nosso entendimento? 
 
Resposta 12: 
 
Tal situação será tratada conforme previsto a Matriz de Riscos. Verificar  também o FAQ – 
Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas disponibilizado pela 
Codevasf, além das Comunicações Externas relacionadas já publicadas. 
 
Questionamento 13: 
 
Devido à complexidade do projeto, distância, diversos detalhes construtivos, esclarecimentos em 
fase de respostas, solicitamos o adiamento por pelo menos 30 (trinta) dias da entrega de entrega. 
 
Resposta 13: 
 
O prazo encontra-se em conformidade com os ditames legais, portanto será mantido. 
 
Questionamento 14: 
 
Para o item 9.1.1.A a) do edital, entendemos que a apresentação do Registro ou inscrição da 
empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) exigida, deverá ser da SEDE da 
empresa. E o registro ou inscrição do CREA no Estado do Rio Grande do Norte, só deverá ser 
apresentada na assinatura de contrato. Nosso entendimento está correto? 
 
Resposta 14: 
 
O entendimento não está errado, desde que sejam atendidos em conjunto os termos do Edital 
e as Comunicações Externas. 
 
Questionamento 15: 
 
O edital em referência em sua capa, informa que o consórcio deverá ser no máximo em 04 
(quatro) empresas. Já no Termo de Referência, item 6.2.1, será permitida a participação de 
pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio, de 
no máximo 3 (três) empresas. Qual devemos considerar? 
 
Resposta 15: 
 
Conforme o item 4 do FAQ - Perguntas e Respostas – contratações/Licitações: Semi-integradas 
disponibilizado pela Codevasf: deverá ser considerado o item e o subitem relativo ao Termo de 
Referência. 
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Questionamentos BLOCO 16: 
 

1. Entendemos que as assinaturas nas declarações, procuração para fins de representação 
da licitante, assim como a proposta e demais documentos requeridos poderão estar 
assinados digitalmente em formato de assinatura eletrônica, assinatura digital com 
certificado digital, ou qualquer outro processo regido pela Lei 14.063 de 23 de 
setembro de 2020. Nosso entendimento está correto? Caso contrário, favor esclarecer. 

  
2. Quanto à garantia de execução no valor de 5% do valor de contrato, observamos que no 

item 15.3 do Termo de Referência (Anexo II) o prazo adicional de cobertura é de 120 dias 
após o término de vigência do contrato, que por sua vez tem duração de 2.010 dias 
consecutivos, na forma do item 11.2 do Termo de Referência (Anexo II). No entanto, no 
item 8.3 da Minuta do contrato (Anexo III) este prazo adicional é de 90 dias. Assim, diante 
da divergência de informações, solicitamos esclarecer qual prazo adicional deverá ser 
considerado pelos Licitantes na elaboração da proposta comercial. 

  
3. Conforme preconiza o Código Florestal, Lei n° 12.651/2012, as áreas de Reserva Legal 

devem ser preservadas. Na hipótese de existir uma sobreposição do empreendimento 
em Reserva Legal como a Contratada deverá proceder? (item 4 da LP) As ações 
necessárias de alteração de traçados e custos adicionais seriam de responsabilidade da 
Contratante. Nosso entendimento está correto? 

  
4. Em relação aos territórios tradicionalmente ocupados por comunidades indígenas e/ou 

quilombolas, estes já foram identificados? Foi realizada reunião pública com as 
comunidades? Existe um Plano de Ação e/ou um Programa de compensação para mitigar 
eventuais impactos decorrentes da implantação do empreendimento? Na ocorrência de 
trechos indicados do traçado do projeto básico constarem como interferências desta 
natureza, as responsabilidades e custos adicionais de mudanças de traçado serão de 
responsabilidade da Contratante. Nosso entendimento está correto? 

  
5. A emissão de Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos na ANA é de 

responsabilidade da Contratante, nosso entendimento está correto? Favor disponibilizar 
a outorga para a localidade indicada no projeto básico. 

  
6. A anuência junto ao DNIT das áreas marginais às rodovias, sob gestão dessa autarquia, 

para intervenções dos empreendimentos será de responsabilidade da Contratante. Nosso 
entendimento está correto? 

  
7. Em relação ao traçado da tubulação ou qualquer outra intervenção do empreendimento, 

caso se desenvolva em áreas privadas, as autorizações pertinentes as essas demandas 
junto aos Órgãos competentes e proprietários de terras será de responsabilidade da 
Contratante. Nosso entendimento está correto? 

  
8. Todo licenciamento/autorizações de obra (LP, LI, LO, ASV, plano de exploração, projeto 

de recomposição florestal, autorização de manejo de fauna, portarias do IPHAN) são de 
responsabilidade da CONTRATANTE? Caso haja alguma atividade desta natureza de 
responsabilidade da Contratada, faz-se necessário a complementação de seus custos no 
valor referencial do orçamento, caso contrário deverá ser considerado como aditivo 
contratual. Nosso entendimento está correto? 

  
9. Com relação ao subitem 20.5.2 do termo de referência, correspondente as obrigações da 

CONTRATADA: “20.5.2 Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Áreas 
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Degradadas (PRAD) das áreas onde forem realizadas intervenções em função da 
obra.” Com isso, a CONTRATADA deverá considerar em seus custos orçados a previsão 
das despesas de realização e execução do PRAD, assim como dos documentos 
necessários para o cumprimento das legislações pertinentes. Nosso entendimento está 
correto?  Se positivo, onde está contemplado na planilha de referência disponibilizada? 

  
10. Considerações sobre a localização da Captação: Nas alternativas de captação apenas são 

feitas referências a aspectos tecnológicos e operacionais, mas em todas as possibilidades 
o local de instalação é o mesmo. Gostaríamos de ter informações das coletas das 
amostras de água e, qual o seu histórico quanto a qualidade da água bruta em períodos 
de estiagem e épocas de chuva que permitam a avaliação de turbidez e outras 
características físico-químicas. Qual é a vazão de referência Q90 (ou Q95) do Rio Guajú na 
zona sugerida para a Captação, e por fim, o fornecimento dos estudos alternativos de 
captação a montante e jusante do ponto indicado. Estas informações da elaboração do 
projeto básico são imprescindíveis para permitir a avaliação viável da condição 
apresentada. Compreendemos que análises posteriores do estudo técnico (após o 
processo licitatório) que inviabilizem a concepção inicial prevista, serão motivo para 
amplo aditivo contratual. Nosso entendimento está correto? 

  
11. O traçado da Adutora está atravessando o centro dos diversos municípios, as 

interferências e condições omissas serão tema de aditivo contratual posterior, uma vez 
que não constam na referência do orçamento. Nosso entendimento está correto? 

  
12. Não foram verificados cadastros de interferências existentes ao longo do traçado. A 

CODEVASF e CAERN irão disponibilizar esse cadastro? 
  

13. Na análise do orçamento para licitação, não foram identificados serviços de forma nos 
RAP de Canguaretama (Cap 2.5), RAP de Pedro Velho (cap 3.7), RAP de Montanhas (cap 
3.8), RAP de Nova Cruz (cap 4.4), RAP de Santo António (cap 5.4), RAP de Serrinha (Cap 
5.5), RAP de Passa e Fica (cap 7.3), RAP de Tangará (cap 8.3). Onde estão consideradas as 
formas necessárias desses RAP? Nos mesmos capítulos dos anteriores não se 
identificaram nas planilhas materiais e acessórios hidromecânicos, nem as interligações 
necessárias aos Reservatórios existentes. Esses serviços serão a cargo da CODEVASF? 

  
14. Foi observado na planilha orçamentária que nos trechos 01, 02.01, 02.02 e 03 (58,69 

KM), não consta reaterro com areia em toda a seção da tubulação, constando apenas o 
aterro no berço das respectivas tubulações. 

Considerando que nos referidos trechos a tubulação especificada é em PRFV (diâmetro de 700 
mm), entendemos que a planilha orçamentária deverá ser revisada com a respectiva quantidade 
de areia envolvendo toda a tubulação, uma vez que: 
  

a. A tubulação em PRFV requer um cuidado especial quanto ao material de aterro, fins de se 
evitar danos durante os serviços de reaterro; 

  
b. O material de reaterro não poderá conter partes de fragmentos de rochas, pedras, etc, 

mesmo que em pequenos diâmetros ou proporções, podendo causar com o tempo danos 
nas paredes da tubulação, reduzindo a sua vida útil; 

  
c. Os materiais provenientes das referidas escavações dos trechos mencionados, possuem 

pedregulhos, conforme sondagens disponibilizadas; 
  

15. Não identificamos na Planilha Orçamentária, no Termo de Referência e no Projeto Básico, 
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o dispositivo Tanque de Amortecimento Unidirecional (TAU), elemento de segurança 
capaz de absorver o golpe de aríete gerado pela oscilação brusca do bombeamento de 
água, necessário em redes com elevadas pressões. Entendemos que a planilha 
orçamentária deverá ser revisada acrescentando o referido dispositivo de segurança, 
pelos motivos elencados acima. 

  
16. Não foi observado na Planilha Orçamentária o item Teste de estanqueidade nas 

tubulações. A norma brasileira que estabelece os requisitos para o referido teste 
hidrostático é a NBR 9650 (Verificação da Estanqueidade no Assentamento de Adutoras e 
redes de água). 

Considerando a extensão da adutora a ser construída, os seus diversos diâmetros, a importância 
do referido teste e seu processo de realização além do seu custo, entendemos que a Planilha 
Orçamentária deverá ser revisada. 
  

17. De acordo com Relatório de Viabilidade (V06) a vazão da Estação de Tratamento de Água 
é 2.250 m3/hora ou 625 L/s, sendo que a vazão informada das tubulações dos trechos 1 
(tubulação de Ǿ800 mm em PRFV) é de 748,52 l/s, e a do trecho 2.1 é de 704,72 l/s 
(tubulações de Ǿ800 mm em PRFV) antes e após a ETA. 

Conforme observado, as vazões das tubulações consideradas nas referidas tubulações são 
superiores a da própria da ETA, o que implica o seu funcionamento em sua capacidade máxima 
durante todo o tempo, inclusive já no início de sua instalação (start up). 
Gostaríamos de saber se na ETA especificada / dimensionada não prevê nenhuma perda, uma vez 
que as tubulações subsequentes possuem vazões superiores a ela. 
  

18. Com relação ao fornecimento dos tubos em PRFV, entendemos que os fornecedores 
deverão atender a norma ABNT 15536-1/2007 que determina os métodos de ensaios e 
critérios de aceitação dos tubos, inclusive os ensaios HDB (pressão hidrostática 
extrapolada para 50 anos) e Sb (deformação por compressão circunferencial extrapolada 
para 50 anos). Nosso entendimento está correto? 

  
19. A Matriz de Riscos Versão Anexo VII 7.0 elenca o Fator de Risco “Material de primeira 

categoria para execução de colchão para tubos ou para recomposição de valas e 
reaterros em volume insuficiente ou em qualidade geotécnica diferente do especificado 
no projeto” como risco alocado a Contratada e com probabilidade baixa.  Ocorre que tal 
probabilidade é muito alta tendo em vista o case de obras em execução pela própria 
Codevasf no estado do Rio Grande do Norte com perfil geológico similar ao do certame 
em análise. Assim, solicita-se a revisão da Matriz de Riscos para que tal risco seja alocado 
ao Contratante e passível de eventual futuro termo aditivo ao contrato ou 
alternativamente que seja revisado o orçamento referencial no sentido de incluir o 
quantitativo de reaterro em areia para toda a extensão da adutora em PRFV. 

  
20. Em 21/11/2024, na Comunicação Externa 198/2024, em resposta ao questionamento 12, 

a Comissão de Licitação afirma "As licitantes deverão elaborar seus orçamentos 
fundamentados no projeto básico disponibilizado pela Codevasf, considerando, para a 
formação do preço global ofertado, todos os serviços necessários. Ressalta-se 
que eventuais imprecisões na planilha de custos do valor do orçamento de referência não 
serão objeto de termo aditivo contratual, pois não restará caracterizada a natureza 
superveniente em relação ao momento da licitação." (grifos não presentes no original). 
Nesta oportunidade, um dos Licitantes afirma que as exigências à contratada prevista no 
item 20 do Termo de Referência (veículo com motorista para fiscalização, equipamentos 
de laboratório e controle tecnológico e escritório completo para Fiscalização) 
representam custos da ordem de R$ 3.500.000,00. Nesta esteira, constata-se conduta de 
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locupletamento por parte da Estatal. Ora exigir do Contratado algo que não está 
contemplado na referência orçamentaria e não será objeto de futuro aditivo contratual 
atenta contra o princípio da boa-fé que deve reger a relação entre as partes. Logo, 
solicita-se a revisão da referência de preços para inclusão destes itens de obrigação da 
Contratada ou alternativamente que seja excluído do rol de obrigações e passem a ser 
fornecidos diretamente pela Codevasf. 

  
21. Na planilha fornecida como orçamento de referência deste certame, os itens: 5.3.4.7, 

6.3.4.7, 7.2.4.7 e 8.2.4.7 – MONTAGEM DE ELEMENTOS PRÉ-MOLDADOS COM 
CAMINHÃO GUINDAUTO (MUNCK) ATÉ 10000 KG, possuem o código da composição 
disposto na planilha, na coluna código, a descrição “COMP 18”,  que não trata-se de 
montagem e sim de: VIGA EM CONCRETO ARMADO, PARA ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA 
(VIGAS DA COBERTURA), COM DIMENSÕES TRAPEZÓIDAIS E COMPRIMENTO ÚTIL DE 
13,60M. Ou seja, a composição não corresponde a descrição do item e 
consequentemente não reflete, no item, o custo real da composição na planilha. A 
necessidade das vigas pode ser evidenciada na memória de cálculo abaixo (05. Planilha 
Orçamentária Referência – Projeto - MC - TRECHO 04): 
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Respostas BLOCO 16: 
 
R.1: Está correto o entendimento quanto as assinaturas eletrônicas dos documentos. 
 
R.2: Deverá ser considerado o constante do Termo de Referência - TR, quanto ao documento 
relativo ao contrato trata-se, portanto, de minuta, prevalecendo as condições do TR. 
 
R.3: Tal situação será tratada conforme o risco RC028 da Matriz de Riscos. 
 
R.4:  Os procedimentos e trâmites para atendimento de condicionantes ambientais, bem como 
a responsabilidade pela alteração do projeto devido a exigências de órgãos ambientais é da 
Codevasf. 
 
R.5: A emissão de Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos na ANA é de 
responsabilidade da CAERN. 
Todas as informações necessárias para elaboração da proposta estão presentes no edital. 
 
R.6:  Entendimento está correto. 
 
R.7:    Entendimento está correto. 
O processo de emissão de Decreto de Utilidade Pública (DUP) será tratado pela Codevasf, assim 
como o de desapropriação. E no que concerne somente às estruturas auxiliares da EEAT 04, 
EEAT 05, EEAT 06, EEAT 07, o pagamento de indenização ficará à cargo da contratada. 
 
R.8: Processos de licenciamento da obra são de responsabilidade da Codevasf. 
Já a realização de ações necessárias para atendimento de condicionantes, bem como a 
realização de atividades considerando boas práticas ambientais (Ex.: Ações de manejo de 
acordo com a legislação ambiental vigente), são de responsabilidade da contratada. 
 
R.9:  Atentar as condicionantes impostas pelo edital. Verificar o FAQ – Perguntas e Respostas – 
Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf. 
 
R.10: Foram consideradas todas as informações necessárias para a concepção da alternativa de 
captação, bem como demais estruturas presentes no Projeto Básico. 
 O edital contém todas as informações necessárias para elaboração da proposta. 
 
R.11: Tal situação será tratada conforme o risco RC014 da Matriz de Riscos. Verificar também o 
FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela 
Codevasf 
 
R.12: O edital contém todas as informações necessárias para elaboração da proposta. 
Verificar também o FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf. 
 
R.13: Não. Verificar o FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-Integradas 
disponibilizado pela Codevasf, assim como as seguintes Comunicações Externas : 
•    N.º 109/2024 – PR/SLC, Questionamentos 5; 
•    N.º 114/2024 – PR/SLC; 
•    N.º 123/2024 – PR/SLC; 
•    N.º 166/2024 – PR/SLC, Questionamentos 1, 2 e 8; 
•    N.º 187/2024 – PR/SLC, Questionamentos 4, 9 , 14, 21, 22 e 24; 
•    N.º 198/2024 – PR/SLC, Questionamentos 1, 12; 
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•    N.º 200/2024 – PR/SLC, Questionamento 1. 
 
R.14 e 15: Não. A planilha é referencial. Verificar o FAQ – Perguntas e Respostas – 
Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf, assim como as 
seguintes Comunicações Externas: 
•    N.º 109/2024 – PR/SLC, Questionamentos 5; 
•    N.º 114/2024 – PR/SLC; 
•    N.º 123/2024 – PR/SLC; 
•    N.º 166/2024 – PR/SLC, Questionamentos 1, 2 e 8; 
•    N.º 187/2024 – PR/SLC, Questionamentos 4, 9 , 14, 21, 22 e 24; 
•    N.º 198/2024 – PR/SLC, Questionamentos 1, 12; 
•    N.º 200/2024 – PR/SLC, Questionamento 1. 
 
R.16: A planilha é referencial. Verificar o FAQ – Perguntas e Respostas – 
Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf, assim como as 
seguintes Comunicações Externas: 
•    N.º 109/2024 – PR/SLC, Questionamentos 5; 
•    N.º 114/2024 – PR/SLC; 
•    N.º 123/2024 – PR/SLC; 
•    N.º 166/2024 – PR/SLC, Questionamentos 1, 2 e 8; 
•    N.º 187/2024 – PR/SLC, Questionamentos 4, 9 , 14, 21, 22 e 24; 
•    N.º 198/2024 – PR/SLC, Questionamentos 1, 12; 
•    N.º 200/2024 – PR/SLC, Questionamento 1. 
 
R.17:  O Relatório de Viabilidade foi elaborado em tempo anterior à última versão do Projeto 
Básico. Atentar também as informações presentes no Projeto Básico. 
 
R.18: Os tubos de PRFV deverão atender as normas da ABNT. 
 
R.19: A matriz de risco será mantida. 
 
R.20: A planilha é referencial. Verificar o FAQ – Perguntas e Respostas – 
Contratações/Licitações: Semi-Integradas disponibilizado pela Codevasf. 
 
R.21: Informamos que, por ser uma contratação semi-integrada, as planilhas de referência de 
obra e de projeto que foram publicadas são meramente referenciais, sendo de 
responsabilidade das proponentes a elaboração e apresentação da proposta baseada no 
Projeto Básico. 
 
R.22: Informamos que a ART consta à peça 36 do processo 59500.003291/2024-85. 
 
Questionamento 17: 
 
Referente ao prazo de obra, estamos entendo que como é uma Semi-Integrada poderemos 
reduzir o prazo de obra, onde as medições e pagamentos serão feitos conforme o avanço da 
obra, está correto esse entendimento? Caso a contratada execute a obra num prazo menor do 
que o previsto no edital a Codevasf teria disponibilidade financeira para atender os desembolsos 
do contrato neste prazo menor? 
 
Resposta 17: 
 
 Verificar a Comunicação Externa n.º 166/2024 - PR/SL, Questionamento 6. 
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Questionamento 18: 
 
Quando as travessias em rios, pontes, ou açudes que não estão especificadas dentro do projeto 
ou dentro da planilha de referência orçamentária, como podemos incluir em nossa proposta 
esses serviços tendo em vista que devemos manter o preço unitário e devemos seguir com a 
planilha orçamentária ser adicionar ou alterar as especificações? Para nós ainda não está claro 
como devemos proceder. 
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Resposta 18: 
 
R.2: Verificar o FAQ – Perguntas e Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas 
disponibilizado pela Codevasf, assim como as seguintes Comunicações Externas: 
•    N.º 109/2024 – PR/SLC, Questionamento 5; 
•    N.º 114/2024 – PR/SLC; 
•    N.º 123/2024 – PR/SLC; 
•    N.º 166/2024 – PR/SLC, Questionamentos 1, 2 e 8; 
•    N.º 187/2024 – PR/SLC, Questionamentos 4, 9 , 14, 21, 22 e 24; 
•    N.º 198/2024 – PR/SLC, Questionamentos 1, 12; 
•    N.º 200/2024 – PR/SLC, Questionamento 1. 
 
 
Questionamento 19: 
 
Quanto as desapropriações, vimos na planilha orçamentária que há apenas 4 desapropriações 
sendo feitas nas elevatórias, gostaríamos de entender em relação as desapropriações feitas nos 
trechos da adutora, qual tratativa deverá ser adotada? 
 
Resposta 19: 
 
R.3: Verificar a Comunicação Externa n.º 109/2024 - PR/SL, Questionamento 2. 
 
Questionamento 20: 
 
Quanto as quantidades levantadas na planilha orçamentária disponibilizada pela CODEVASF não 
conseguimos encontrar itens de escavação em solo de 3° categoria, onde em visita ao local 
pudemos observar, gostaria de saber, como será o processo de ajuste destas quantidades caso 
sejam encontradas durante ao andamento da obra? 
 
Resposta 20: 
 
R.4: Verificar a Comunicação Externa n.º 198/2024 - PR/SL, Questionamento 10. 
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Questionamento 21: 
 
De acordo com o Termo de Referência e o Croqui Esquemático a implantação da rede irá ser 
interligada a Reservatório existentes, mas, não fica claro onde os itens referentes aos trabalhos 
civis como demolição, escavação e outros estão contemplados. Por favor, solicitamos orientações 
com relação as interligações, é possível utilizar os reservatórios existentes? 
 
Resposta 21: 
 
 
R.5: Por se tratar de uma licitação semi-integrada, a contratada deverá, na elaboração do 
projeto executivo, realizar as análises necessárias. Observar ainda o FAQ – Perguntas e 
Respostas – Contratações/Licitações: Semi-integradas disponibilizado pela Codevasf e a 
Comunicação Externa n.º 109/2024 - PR/SL, Questionamento 5. 
 
 
Questionamento 22: 
 
Caso a verba destinada aos reservatórios não seja o suficiente para a execução do serviço qual 
será a tratativa? 
 
 
Resposta 22: 
 
R.6: A resposta é a mesma da Pergunta 2. 
 
 
Questionamento 23: 
 
Considerando legislação e os normativos de meio ambiente aplicáveis, nos serviços preliminares 
estão previstos os serviços de limpeza mecanizada e remoção de raízes. Diante disso, 
Perguntamos: Qual será a destinação dos resíduos provenientes desses serviços, uma vez que no 
orçamento não foram incluídos os custos de transporte, carga e espalhamento em bota-fora? 
 
 
Resposta 23:  
 
R.7: Verificar a Comunicação Externa n.º 166/2024 - PR/SL, Questionamento 7. 
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Questionamento 24: 
 
Perante a essa resposta: 
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Resposta 24: 
 
R.8: A resposta é a mesma da Pergunta 2. 
 
Questionamento 25: 
 
Entendemos que haverá disponibilidade de carga elétrica suficiente e que a rede existente está 
localizada próxima à elevatória, não sendo necessária a extensão da rede em mais de 50 metros. 
Este entendimento está correto? 
 
Resposta 25: 
 
R.9: Tal situação encontra-se tratada na Matriz de Risco – Anexo VII. Trata-se do risco RC027. 
 
Questionamento 26: 
 
Entendemos que será permitido executar a obra com múltiplas frentes de trabalho simultâneas, 
de forma a otimizar o prazo de execução. Este entendimento está correto? 
 
Resposta 26: 
 
R.10: Verificar a Comunicação Externa n.º 166/2024 - PR/SL, Questionamento 6, além dos itens 
8.2.e, 12.4 e 20.18 do TR. 
 
Questionamento 27: 
 
Dada a complexidade do projeto, solicitamos a prorrogação do prazo em 30 dias para a entrega 
da proposta. Este pedido pode ser atendido? 
 
Resposta 27:  
 
R.11: Não, o prazo encontra-se em conformidade com os ditames legais, portanto será 
mantido. 
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